
Município de Missol
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PORTARIA NO 624, DE 29 DE DEZEMBRO DÊ2022

DEsrcNA os MEMBRoS oa ConrssÃo
PERMANENTE DE Lrcrrações e ol
Equree oe APoro PARÁ os Pnecões
Pneselrcrars r Elernôrrcos Do

MulrrcÍpro DE MIssAL E os
PREGoEIRos/ PARA o exrncÍclo oe
2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto do Aftigo 51, da Lei Federal

no 8.666/93,

RESOLVE

Art, 10 - Ficam designados, para comporem a Comissão Permanente

e a Equipe de Apoio para a realização de Licitações, Leilões, Pregões

Eletrônicos do Município de Missal, a paftir de 1o de janeiro de 2023,

membros:

de Licitações

Presenciais e

os seguintes

ADAIR BOTH ) CPF no

> CPF no

> CPF no

> CPF n"

> CPF no

> CPF no

016.103.279-69

082.477.339-48

023.422.429-0s

065.954.239-01

047.395.479-6r

029.649.239-65

Licitações de que

BOTH e, em seu

ANGELA APARECIDA JOST DA SILVA

IZOLDI SCHRENK STEFFEN

DAIANE HISTER FRANZ

ROMULO ROBERTO GUGEL

CARINA INÊS SPOHR BIRCK

Parágrafo único - A presidência da Comissão Permanente de

trata o caput desïe artigo será exercida pelo servidor ADAIR

impedimento, pela servidora ANGELA APARECIDA:bSf OR SIlvn.

Art. 20 - Fica, também, designado o servidor ADAIR BOTH para

exercer a função de Pregoeiro para os Pregões Presenciais e Eletrônicos do lvlunicípio

de Missal, para o exercício de2023.
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Município de Missal
ESTADO DO PIN,NNÁ

Parágrafo único - Em caso de ausência ou impedimento do pregoeiro mencionado
no caput deste artigo, durante o exercício de 2023, a função de pregoeiro será
exercida pela servidora ANGELA APARECIDA JOST DA SILVA,

AÉ. 30 - Fica, ainda, designado o servidor ADAIR BOTH para exercer a

função de Leiloeiro para atuar em eventuais Leirões promovidos pelo Município no
ano de 2023.

Art. 40 - Esta poÌtaria entra em vigor na data de sua pubricação,

revogadas as disposições em contrário.

GasrÌ.lrrr Do PREFEIo MururqpaL DE MÌssAL, 29 oe oezeMaRo ot 2022.
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